INDICAÇÃO Nº 
614
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de isentar de taxas, custas e emolumentos incidentes sobre o registro imobiliário, os títulos de domínio, outorgados aos possuidores de terras devolutas por meio de Convênio com o ITESP – Instituto de terras do Estado de São Paulo, especialmente na Região do Alto Vale do Ribeira.  

JUSTIFICATIVA

O ITESP – Instituto de Terras do Estado de São Paulo, visando regularizar a situação fundiária, após exaustivo trabalho de levantamento e delimitação, passou a entregar títulos de domínio aos legítimos possuidores, restando a estes a obrigação de que o contrato de doação, instrumentalizado por Título de Propriedade outorgado em favor do donatário, fosse registrado no Serviço Registral Imobiliário, dentro de prazo certo e determinado.

Ocorre que, consoante noção cediça, a maioria dos que foram contemplados e os que ainda poderão ser, não reunem condições de arcar com os valores cobrados como taxas, custas e emolumentos devidos para a efetivação do registro do documento que garante a propriedade, ou seja, não são capazes financeiramente de realizarem o competente registro no Serviço Imobiliário.

Sendo assim, buscando socorrer aos mais necessitados, tendo em vista que o direito à propriedade deve ser garantido a todos, não podendo este ser obstruído devido a desigualdade social, que o próprio Estado deve coibir, propomos a medida supra indicada. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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